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LEI MUNICIPAL Nº 821 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA 

MUNICIPAL DE INCENTIVO À 

UTILIZAÇÃO DA MUSICOTERAPIA 

COMO TRATAMENTO TERAPÊUTICO 

ALTERNATIVO DE PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, SÍNDROMES E/OU 

TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA (TEA). 

 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Seropédica, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
nº 01/1997, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Seropédica o “Programa de 
incentivo ao uso da Musicoterapia como procedimento terapêutico, em equipe 
multidisciplinar, no tratamento de pessoas com deficiência, síndromes e/ou do 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), a ser realizado por clinicas ou instituições 

conveniadas com o poder público. 

Art.2º O tratamento por meio da musicoterapia poderá passar por avaliações 
qualitativas periódicas, a fim de aferir o acompanhamento do paciente, com 
objetivos terapêuticos individualizados, que serão traçados pelo terapeuta 
durante a avaliação inicial e/ou atendimento musicoterapêutico. 

Art.3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei no que for 

necessário. 

Art.4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Seropédica, 27 de novembro de 2023. 

 

Lucas Dutra dos Santos 

Prefeito Municipal 

 


